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Prevenção, Controle e Investigação 

 

Medidas de Prevenção 

 

 

Prevenir crimes contra a administração pública, como corrupção, peculato e prevarica-

ção, é fundamental para garantir a integridade e a eficiência do Estado. Diversas estra-

tégias são implementadas para fortalecer a gestão pública, desde mecanismos de con-

trole até programas de compliance e auditorias rigorosas. Abaixo, veremos as princi-

pais medidas de prevenção, que incluem mecanismos de controle interno e externo, 

programas de compliance e o papel da transparência e auditoria na administração 

pública. 

Mecanismos de controle interno e externo 

Os mecanismos de controle são essenciais para garantir que os atos da administração 

pública sejam realizados de forma correta, ética e dentro dos parâmetros legais. Exis-

tem dois tipos principais de controle: o controle interno e o externo, cada um desem-

penhando um papel fundamental na prevenção de irregularidades. 

Controle Interno 

O controle interno é realizado dentro da própria estrutura da administração pública e 

envolve a criação de processos e sistemas de fiscalização contínua. O objetivo é moni-

torar e verificar a conformidade das atividades dos órgãos públicos, identificando fa-

lhas e tomando medidas corretivas antes que irregularidades se concretizem. 

Algumas ferramentas de controle interno incluem: 

 



 

 

 Sistemas de monitoramento de desempenho: Análises periódicas de metas e 

resultados, garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma efici-

ente. 

 Procedimentos de conferência e aprovação de gastos: A verificação de todas 

as despesas públicas, com a necessidade de aprovação por diferentes níveis de 

autoridade, para evitar fraudes ou desvios. 

 Controle interno integrado (CI): Um sistema que abrange diversos órgãos para 

garantir a supervisão cruzada, onde um departamento fiscaliza as ações do outro. 

Controle Externo 

O controle externo é realizado por órgãos independentes que fiscalizam as atividades 

da administração pública de forma imparcial e autônoma. No Brasil, o principal órgão 

de controle externo é o Tribunal de Contas, que exerce a fiscalização contábil, finan-

ceira e orçamentária dos órgãos públicos. 

Outros mecanismos de controle externo incluem: 

 Ministério Público (MP): Atua na defesa dos interesses da sociedade e no com-

bate à corrupção, propondo ações judiciais contra agentes públicos e particulares 

envolvidos em ilícitos. 

 Conselhos e Comissões de Controle Social: Grupos da sociedade civil que têm 

como objetivo acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos públicos, garan-

tindo que os direitos da população sejam respeitados. 

Programas de compliance na administração pública 

Compliance refere-se ao conjunto de práticas e políticas implementadas para garantir 

que uma organização, seja pública ou privada, atue em conformidade com as leis, re-

gulamentos e padrões éticos. Na administração pública, programas de compliance são 

fundamentais para prevenir práticas ilícitas e promover a cultura da legalidade. 



 

 

Os programas de compliance na administração pública têm como pilares: 

 Políticas de conduta ética: Criação de códigos de conduta que orientam os ser-

vidores públicos a agir de forma transparente, ética e responsável. 

 Capacitação e treinamento: A promoção de treinamentos contínuos para os 

agentes públicos sobre ética, legislação e boas práticas de gestão pública. 

 Canal de denúncias: Estabelecimento de canais seguros e confidenciais para 

que servidores e cidadãos possam denunciar irregularidades, sem medo de re-

presálias. 

 Monitoramento e auditoria contínua: Verificação constante dos processos ad-

ministrativos para garantir que estão em conformidade com as leis e regulamen-

tos. 

Um exemplo de programa de compliance bem-sucedido é a implementação de progra-

mas anticorrupção nas instituições públicas, que incluem medidas para identificar, 

investigar e corrigir irregularidades antes que estas causem danos à administração pú-

blica. Esses programas fortalecem o combate à corrupção e o cumprimento da legisla-

ção, promovendo uma cultura organizacional voltada à integridade. 

O papel da transparência e auditoria 

A transparência e a auditoria desempenham papéis cruciais na prevenção de crimes 

contra a administração pública, uma vez que promovem a abertura das informações 

públicas e a fiscalização rigorosa das contas e atividades do governo. 

Transparência 

A transparência é o princípio que garante o acesso irrestrito às informações públicas, 

permitindo que a sociedade acompanhe e fiscalize as ações governamentais. Uma ad-

ministração transparente é menos propensa a atos ilícitos, pois todos os dados, desde 

contratos e licitações até despesas e investimentos, estão disponíveis para o escrutínio 

público. 



 

 

A Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) é um marco importante nesse 

sentido, estabelecendo o direito de qualquer cidadão solicitar informações sobre a ad-

ministração pública e determinando que órgãos públicos devem divulgar dados rele-

vantes de maneira proativa, como: 

 Orçamento público e sua execução; 

 Gastos e despesas com contratos e licitações; 

 Salários e benefícios de servidores públicos. 

Essa lei fortalece o controle social, permitindo que a população participe ativamente 

da fiscalização do uso dos recursos públicos. 

Auditoria 

A auditoria é uma ferramenta de controle utilizada para verificar a conformidade dos 

atos e processos da administração pública. Ela pode ser feita de forma interna, por 

órgãos de controle do próprio governo, ou externa, por entidades independentes, como 

o Tribunal de Contas. 

Existem diferentes tipos de auditorias que podem ser aplicadas na administração pú-

blica: 

 Auditoria contábil: Verifica se as informações financeiras estão corretas e em 

conformidade com as normas legais. 

 Auditoria de conformidade: Avalia se os atos administrativos estão sendo rea-

lizados em conformidade com a legislação e os regulamentos internos. 

 Auditoria operacional: Examina a eficiência e eficácia dos processos adminis-

trativos e de gestão pública. 

A auditoria é uma medida preventiva que permite identificar desvios de conduta, erros 

e fraudes, sugerindo melhorias nos processos e contribuindo para o aperfeiçoamento 

da administração pública. 



 

 

Conclusão 

A prevenção de crimes contra a administração pública é um esforço contínuo que de-

pende de uma série de medidas coordenadas, incluindo mecanismos de controle, pro-

gramas de compliance e a promoção da transparência e da auditoria. Quando essas 

práticas são implementadas de forma eficiente, elas não apenas evitam a ocorrência de 

irregularidades, mas também promovem uma cultura de integridade, fortalecendo a 

confiança da sociedade na administração pública e garantindo o uso responsável dos 

recursos públicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Órgãos de Controle e Investigação 

 

No combate aos crimes contra a administração pública, diferentes órgãos desempe-

nham papéis essenciais na fiscalização, controle e investigação das ações do Estado. 

Entre os principais órgãos de controle no Brasil estão o Ministério Público (MP), o 

Tribunal de Contas e a Polícia Federal (PF). Cada um tem atribuições específicas, 

mas juntos formam uma rede de fiscalização e combate à corrupção, promovendo a 

transparência e a integridade na gestão pública. 

Funções e atuação do Ministério Público, Tribunal de Contas e Polícia Federal 

Ministério Público (MP) 

O Ministério Público é uma instituição independente, cuja principal função é a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis. O MP tem atuação tanto na esfera criminal quanto na cível, sendo um 

órgão de fundamental importância na fiscalização da legalidade dos atos adminis-

trativos e no combate à corrupção. 

As funções do MP no combate aos crimes contra a administração pública incluem: 

 Ação penal pública: O MP tem a atribuição de oferecer denúncia criminal con-

tra agentes públicos e terceiros que cometam crimes como corrupção, peculato, 

prevaricação, concussão, entre outros. 

 Ações de improbidade administrativa: O MP pode ajuizar ações civis contra 

agentes públicos que pratiquem atos de improbidade, buscando a aplicação de 

sanções como a perda de direitos políticos, ressarcimento ao erário e perda do 

cargo público. 

 

 



 

 

 Fiscalização de políticas públicas: O MP atua na fiscalização da execução de 

políticas públicas, garantindo que os recursos sejam aplicados corretamente e 

em conformidade com os princípios da administração pública. 

Tribunal de Contas 

Os Tribunais de Contas, tanto o Tribunal de Contas da União (TCU) quanto os 

Tribunais de Contas Estaduais e Municipais, têm como principal função o controle 

externo da gestão financeira e orçamentária dos órgãos públicos. Eles verificam a re-

gularidade das contas públicas, o cumprimento das normas legais e a aplicação efi-

ciente dos recursos públicos. 

As principais atribuições do Tribunal de Contas incluem: 

 Fiscalização de contratos e licitações públicas: O Tribunal de Contas analisa 

a legalidade dos contratos e licitações realizados pelos órgãos públicos, verifi-

cando se há irregularidades, fraudes ou desvios de recursos. 

 Apreciação de contas: Avalia as contas prestadas por gestores públicos, jul-

gando se os gastos estão de acordo com a legislação e se houve aplicação correta 

dos recursos. 

 Auditorias e inspeções: Realiza auditorias e inspeções in loco, verificando a 

correta execução de obras e serviços públicos, a fim de prevenir ou detectar ir-

regularidades. 

Polícia Federal (PF) 

A Polícia Federal (PF) é o órgão responsável pela investigação de crimes que afetam 

a União e suas instituições. No combate aos crimes contra a administração pública, a 

PF atua principalmente em investigações que envolvem corrupção, desvios de recur-

sos públicos, lavagem de dinheiro e fraudes licitatórias. 

 



 

 

As funções da PF incluem: 

 Investigação criminal: A PF investiga crimes federais, inclusive aqueles que 

envolvem desvios de recursos públicos ou corrupção em instituições federais. 

 Operações de combate à corrupção: A PF realiza operações para desmantelar 

esquemas de corrupção que envolvem agentes públicos e privados, em parceria 

com outros órgãos de controle, como o MP e o TCU. 

 Atuação na segurança de processos licitatórios e contratos federais: A PF 

também investiga fraudes em licitações e contratos que envolvem órgãos da 

União, como empresas estatais. 

Como se dá a investigação de crimes contra a administração pública 

A investigação de crimes contra a administração pública segue um processo coorde-

nado, envolvendo a colaboração de diferentes órgãos. Esse processo geralmente co-

meça com a identificação de indícios de irregularidades, seja por meio de denúncias, 

auditorias ou informações levantadas em controles internos. 

1. Denúncia ou identificação de irregularidades: O processo pode ser iniciado 

por uma denúncia anônima, uma reportagem jornalística ou uma auditoria que 

identifique possíveis crimes, como desvios de verbas ou corrupção. Órgãos 

como o Tribunal de Contas podem identificar fraudes em licitações, enquanto o 

Ministério Público pode receber denúncias de cidadãos. 

2. Inquérito policial: Quando há indícios de crimes, a Polícia Federal abre um 

inquérito para investigar os fatos. A investigação inclui a coleta de provas, de-

poimentos de testemunhas, análise de documentos e quebra de sigilo bancário e 

fiscal, se necessário. 

 

 



 

 

3. Atuação do Ministério Público: Durante a investigação, o Ministério Público 

acompanha o inquérito e, ao final, pode oferecer uma denúncia formal à Justiça 

contra os envolvidos. O MP também pode propor medidas cautelares, como a 

prisão preventiva de suspeitos ou a indisponibilidade de bens. 

4. Colaboração entre órgãos: Muitas investigações são realizadas de forma coor-

denada entre o MP, a PF e o Tribunal de Contas. O TCU, por exemplo, pode 

realizar auditorias que revelem fraudes em contratos públicos, repassando as in-

formações à PF para investigação criminal. 

5. Operações especiais: Quando as investigações indicam a existência de um es-

quema criminoso, a Polícia Federal pode deflagrar operações especiais para 

prender suspeitos, apreender documentos e interromper o andamento dos crimes. 

Essas operações são amplamente divulgadas e costumam ter impacto imediato 

na administração pública. 

Exemplos de operações de combate à corrupção 

Nos últimos anos, o Brasil testemunhou uma série de operações de combate à cor-

rupção que expuseram esquemas ilícitos envolvendo recursos públicos. Algumas das 

mais notórias operações incluem: 

1. Operação Lava Jato (2014): 

o A Operação Lava Jato foi uma das maiores investigações de corrupção da 

história do Brasil. Ela revelou um vasto esquema de desvios de recursos 

na Petrobras, envolvendo grandes empreiteiras e políticos de diversos 

partidos. A operação levou à prisão de altos executivos, empresários e po-

líticos, e recuperou bilhões de reais desviados dos cofres públicos. A Lava 

Jato resultou em múltiplas condenações e ainda influencia o cenário polí-

tico e jurídico brasileiro. 

 



 

 

2. Operação Zelotes (2015): 

o A Operação Zelotes investigou um esquema de compra de decisões no 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), que é respon-

sável por julgar recursos de contribuintes contra multas aplicadas pela Re-

ceita Federal. Empresas de grande porte estavam envolvidas no paga-

mento de propinas para conseguir decisões favoráveis, resultando na sus-

pensão ou redução de multas fiscais. 

3. Operação Caixa de Pandora (2009): 

o A Operação Caixa de Pandora foi uma investigação sobre um esquema de 

corrupção no governo do Distrito Federal, conhecido como Mensalão 

do DEM. A operação revelou que empresas pagavam propina a políticos 

e funcionários do governo em troca de contratos e benefícios. Diversos 

políticos de alto escalão foram presos ou afastados de seus cargos. 

Conclusão 

Os órgãos de controle e investigação desempenham um papel essencial no combate 

aos crimes contra a administração pública, atuando na fiscalização da aplicação dos 

recursos públicos e na investigação de esquemas de corrupção e desvio de verbas. A 

atuação conjunta de instituições como o Ministério Público, o Tribunal de Contas e a 

Polícia Federal tem sido fundamental para expor e punir irregularidades, fortalecendo 

a transparência e a integridade na administração pública. Por meio de operações espe-

ciais, esses órgãos mostram que o combate à corrupção é uma prioridade e que os res-

ponsáveis por atos ilícitos não ficam impunes. 

 

 

 

 



 

 

Sanções e Consequências 

 

Os crimes contra a administração pública, como corrupção, peculato, concussão e pre-

varicação, acarretam uma série de sanções e consequências para os envolvidos. Essas 

penalidades podem ser de natureza administrativa, civil e penal, afetando tanto a li-

berdade quanto a reputação dos infratores. Além disso, os efeitos sobre a carreira dos 

agentes públicos e a credibilidade das instituições públicas são profundos e duradouros, 

exigindo medidas rigorosas para a recuperação da imagem institucional quando essas 

práticas vêm à tona. 

Penalidades administrativas, civis e penais 

Penalidades Administrativas 

As penalidades administrativas são aplicadas no âmbito da organização pública onde o 

agente atua e visam punir o desvio de conduta dentro do serviço público. Entre as san-

ções administrativas, destacam-se: 

 Advertência e suspensão: Para faltas menos graves, o servidor público pode ser 

advertido ou suspenso de suas funções por um período, como forma de punição 

e correção de comportamento. 

 Demissão e exoneração: Em casos de crimes mais graves, como corrupção e 

peculato, o servidor pode ser demitido do cargo ou exonerado, perdendo o di-

reito de continuar exercendo funções públicas. 

 Cassação de aposentadoria ou disponibilidade: Servidores aposentados que 

cometam crimes contra a administração pública podem ter sua aposentadoria 

cassada como medida disciplinar. 

 



 

 

 Inabilitação para cargos públicos: De acordo com a Lei de Improbidade Ad-

ministrativa (Lei nº 8.429/1992), agentes condenados podem ser proibidos de 

ocupar funções públicas por períodos que variam de 3 a 10 anos, dependendo da 

gravidade do crime. 

Penalidades Civis 

No âmbito civil, as consequências visam reparar o dano causado ao erário e respon-

sabilizar o agente pelo prejuízo financeiro à administração pública. Entre as principais 

sanções civis estão: 

 Ressarcimento ao erário: O agente público ou terceiro envolvido pode ser obri-

gado a restituir o valor desviado ou apropriado indevidamente. Isso inclui o 

retorno de bens ou recursos ao patrimônio público. 

 Multa civil: Além de devolver os recursos desviados, o infrator pode ser conde-

nado ao pagamento de multas, cujo valor pode ser até três vezes o montante do 

prejuízo causado. 

 Perda de direitos políticos: Nos casos de improbidade administrativa, o infrator 

pode perder temporariamente seus direitos políticos, sendo proibido de votar ou 

se candidatar a cargos públicos. 

Penalidades Penais 

As sanções penais decorrem da condenação criminal dos agentes públicos ou particu-

lares que cometem crimes contra a administração pública. Essas penalidades podem 

incluir: 

 Reclusão e detenção: Os crimes de corrupção, peculato, concussão e prevarica-

ção são punidos com penas de reclusão (em regime fechado, semiaberto ou 

aberto) ou detenção, dependendo da gravidade do delito. A pena de reclusão 

pode variar de 2 a 12 anos, conforme a natureza do crime. 

 



 

 

 Multa penal: Além da pena privativa de liberdade, os condenados podem ser 

obrigados a pagar multas estabelecidas pelo juiz, proporcionais ao dano causado 

ou à gravidade do crime. 

 Perda de bens e valores: Nos casos em que o crime gerou ganhos ilícitos, os 

bens adquiridos com esses recursos podem ser confiscados pela Justiça. 

Efeitos dos crimes sobre a reputação e carreira dos envolvidos 

Os crimes contra a administração pública não apenas trazem sanções legais, mas tam-

bém impactam severamente a reputação e a carreira dos envolvidos. O desgaste da 

imagem pessoal e profissional é inevitável, pois: 

 Perda de credibilidade profissional: A exposição pública de agentes públicos 

envolvidos em crimes administrativos mancha sua reputação, levando à perda 

de confiança por parte da sociedade, dos colegas de trabalho e das instituições. 

 Interrupção da carreira pública: Com a condenação administrativa e a perda 

do cargo público, o servidor é afastado de suas funções e muitas vezes impedido 

de retornar à carreira no setor público. A proibição de ocupar cargos públicos 

pode durar anos ou até mesmo ser permanente, dependendo da gravidade do 

crime. 

 Dificuldades no setor privado: Mesmo ao tentar seguir uma carreira no setor 

privado, os envolvidos podem enfrentar dificuldades, pois o histórico criminal e 

a má reputação afetam a capacidade de conquistar novos empregos, clientes e 

oportunidades de negócios. 

Além do impacto pessoal, o envolvimento em crimes administrativos afeta a ima-

gem pública das instituições a que pertencem, gerando desconfiança e indignação 

social. Isso pode acarretar consequências políticas, institucionais e econômicas, que 

muitas vezes levam a mudanças na gestão e em práticas de governança. 

 



 

 

Reintegração e medidas de recuperação da imagem institucional 

A recuperação da imagem institucional após escândalos de corrupção e crimes contra 

a administração pública exige medidas efetivas para restabelecer a credibilidade e a 

confiança da sociedade nas instituições. Algumas estratégias incluem: 

 Transparência e comunicação: A transparência é fundamental para mostrar que 

a instituição está comprometida em corrigir as falhas e evitar novos escândalos. 

Divulgação de auditorias, relatórios de gestão e canais de denúncias são me-

didas que demonstram o compromisso com a ética e a integridade. 

 Revisão de políticas e processos internos: A instituição pode adotar programas 

de compliance, implementando novos mecanismos de controle e fiscalização 

para evitar a repetição de crimes. Treinamentos sobre ética e governança para os 

servidores são medidas que reforçam a prevenção. 

 Colaboração com órgãos de controle: A colaboração com órgãos de fiscaliza-

ção, como o Tribunal de Contas e o Ministério Público, na investigação e puni-

ção dos envolvidos é essencial para mostrar que a instituição está comprometida 

com a justiça e com a recuperação da legalidade. 

 Responsabilização pública: A punição exemplar dos responsáveis e a respon-

sabilização pública dos envolvidos ajudam a limpar a imagem da instituição, 

mostrando que medidas corretivas foram tomadas e que o órgão não compactua 

com práticas ilícitas. 

 

 

 

 

 



 

 

Conclusão 

Os crimes contra a administração pública trazem sanções severas nas esferas adminis-

trativa, civil e penal, afetando tanto os responsáveis diretamente quanto a reputação 

das instituições envolvidas. Além das consequências legais, os efeitos sobre a carreira 

e a reputação dos infratores são profundos, impactando sua vida profissional e pessoal. 

Para recuperar a confiança da sociedade e a credibilidade institucional, são necessárias 

medidas eficazes de reintegração e transparência, garantindo que práticas ilegais 

sejam extirpadas e que as instituições atuem com integridade e eficiência. 

 

 

 


